
16/08/2022 16:10 OfícioDigital

https://sistemas.macae.rj.gov.br:94/apps/oficiodigital/visualizadocs.asp?Id=519784&tp=e&reme=826&dest=818&lidos=all&recebidos=all&nocach… 1/1

Macaé, 16 de agosto de 2022

Ofício Digital Nº: 11664/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 974/2022.


Anexo(s):
cBR04cAF45007E6_015306.pdf

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 10/08/2022, a Indicação
Nº974/2022, cuja autoria coube ao Vereador Rafael de Oliveira Bichara Amorim, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, viabilize a instalação de redutores de
velocidade na RJ-162, na altura do Bar Chaparral, em Córrego do Ouro, conforme foto em anexo.

Justificativa: É grande o risco de acidente no local, já que os veículos passam em alta velocidade.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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